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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 LEI 14.133/2021 – SJ/CJDB/SEGAB - TRE/AL
(Processo Administrativo nº 0003985-33.2024.6.02.8000)

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
 
1.1 - Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, on-line, de acesso à

Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/
CATSER

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

1

Biblioteca Digital
Fórum de Livros - 11ª
Série (2023/2024)

(Acesso ilimitado)

23108 Assinatura 1 32.360,00 32.360,00

2

Fórum Administrativo
de Direito Público -
FA

(3 acessos
simultâneos)

23108 Assinatura
Mensal 1 13.669,00 13.669,00

3

Fórum de Contratação
e Gestão pública -
FCGP

(3 acessos
simultâneos)

23108 Assinatura
Mensal 1 13.669,00 13.669,00

4

Revista Brasileira de
Direito Eleitoral -
RBDE

(3 acessos
simultâneos)

23108 Assinatura
Semestral 1 830,00 830,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da
Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem o objetivo de facilitar as pesquisas necessárias de informações

jurídicas e administrativas de forma a possibilitar aos servidores o acesso a informações atualizadas, proporcionando-
lhes soluções que qualificam e melhoram os serviços prestados por esta Justiça Especializada.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

2.3. Obedecendo ao princípio básico da Lei 14.133/21, propõe-se, através de procedimento licitatório
compatível, o contrato de assinatura anual para acesso aos serviços on-line da PLATAFORMA FÓRUM
CONHECIMENTO JURÍDICO.

2.4. O planejamento da contratação está alinhado com o Plano de Logística Sustentável – PLS (2022-
2026), mais especificamente com o objetivo de “garantir a inclusão dos critérios de sustentabilidade nas aquisições e
contratações realizadas no âmbito do TRE-AL.”

 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. consiste em 1 (uma) assinatura da Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico, composta pela

Biblioteca Digital Fórum de Livros - Assinatura – 11ª série 2023/2024; Revista Fórum Administrativo de Direito
Público – FA; Revista Fórum de Contratação e Gestão pública - FCGP e Revista Brasileira de Direito Eleitoral –
RBDE, a fim de atender as unidades deste Tribunal, conforme especificações abaixo:

3.1.1. A assinatura da 11ª Série corresponde à aquisição pelo contratante, do total de 104 (cento e
quatro) novos títulos, que serão disponibilizados na Plataforma Fórum até o final da vigência desta contratação.

3.1.2. Permissão de acesso ilimitado, simultâneo e permanente ao conteúdo contratado da Biblioteca
Digital Fórum de Livros aos servidores deste Tribunal, em qualquer de seus departamentos ou unidades, em rede
interna, via intranet. E de 3 (três) acessos simultâneos para as Revistas Fórum Administrativo de Direito Público – FA,
Fórum de Contratação e Gestão pública - FCGP e Revista Brasileira de Direito Eleitoral – RBDE.

3.1.3. A quantidade estabelecida para uso de 3 (três) acessos simultâneos para as revistas se justifica
pelo fato de 3 (três) servidores poderem utilizar a ferramenta de pesquisa, de forma independente, para embasarem
suas informações, pareceres e instrução de processos administrativos do Tribunal.

3.1.4. A Plataforma Fórum de Conhecimento é composta por séries com obras publicadas pela
Editora Fórum nas diversas áreas do Direito. Tem como funcionalidades da plataforma: leitura simultânea, busca
integrada, permanência por tempo indeterminado do conteúdo adquirido e opção de conversão de trechos dos textos
para o formato PDF.

3.1.5. O suporte para utilização da Plataforma Fórum de Conhecimento é oferecido pela Editora
Fórum, por e-mail: plataforma@editoraforum.com.br, com retorno em até 24 (vinte e quatro) horas úteis, para o e-mail
do cliente. Havendo qualquer problema técnico, que venha ocasionar a indisponibilidade do produto, por quaisquer
motivos, inclusive decorrentes de casos fortuitos ou força maior, imediatamente será informado no site da contratada.

3.2. Características do serviço:
3.2.1. Acesso ilimitado e simultâneo para a Biblioteca Digital Fórum de Livros (acessado por todos

da Instituição em rede interna, via intranet);
3.2.2. Disponibilidade de acesso 24h (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos

e feriados, exceto em períodos de manutenção;
3.2.3. Permitido acesso via extranet possibilitando pesquisa em qualquer lugar a qualquer momento;
3.2.4. Acesso permanente para a Biblioteca Digital Fórum de Livros (o conteúdo adquirido pelo

cliente será disponibilizado para sempre, porém sem atualizações após o término da assinatura, ou seja, acesso
perpétuo;

3.2.5. Ferramenta de busca rápida e inteligente;
3.2.6. Citação prática permite “copiar e colar” trechos de textos com praticidade, eliminando a

digitação;
3.2.7. Adaptada para uso em dispositivos móveis;
3.2.8. Conversão de trechos dos textos para o formato PDF;
3.2.9. Organização segundo normas da ABNT;
3.2.10. Seguro e estável;
3.2.11. Prático, simples e integrado.
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação da execução do contrato.
4.2. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei nº 14.133/21.
4.3. Requisitos legais:
4.3.1. A contratação direta será regida basicamente pelas seguintes normas e regulamentos:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas);
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022 (que dispõe sobre a elaboração de Estudos
Técnicos Preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços e obras, e sobre o Sistema de ETP digital);
 Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 (que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional);
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 (Dispõe sobre a elaboração do Termo de
Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital).

Resolução TSE nº 23.702, de 9 de junho de 2022 - que dispõe sobre a política de governança das contratações na
Justiça Eleitoral e dá outras providências.

4.4. Requisitos específicos para a contratação direta com fundamento no art. 74, I, da Lei nº
14.133/2021

4.4.1. Nos termos do §1 do art. 74 da Lei nº 14133/21, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante
ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

4.4.2. Nos termos do §1 do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, a justificativa de
preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

4.5. Critérios e práticas de sustentabilidade
4.5.1. Menor impacto ambiental em função da disponibilização dos documentos em suporte

eletrônico. Alinha-se às recomendações do Guia de Contratações Sustentáveis do Poder Judiciário (Resoluções CNJ nº
400/2021 e nº nº 347/2020).

 
5 - EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do serviço, com acesso simultâneo à plataforma da editora, deverá ser

disponibilizado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apóso recebimento da Nota de Empenho.
5.2. A execução do objeto do contrato será totalmente virtual e deverá compreender todos os serviços

discriminados na proposta da contratada, neste Instrumento e no Termo de contrato.
5.3. Correrá por conta exclusiva da CONTRATANTE a integração da Base de Dados à sua rede.
5.4. Para o acesso à plataforma on-line será utilizado e-mail das unidades, não sendo repassado dados

pessoais dos usuários.
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.
5.6. Obrigações da contratada
5.6.1. A CONTRATADA deverá manter acessível o conteúdo contratado de modo ininterrupto,

porquanto perdurar o presente contrato, devendo comunicar, de plano, à contratante toda e qualquer solução de
continuidade da prestação do serviço.

5.6.2. Permitir o acesso ao acervo contratado a partir da vigência do contrato.
5.6.3. Oferecer suporte para utilização do conteúdo Fórum, por instrumento do e-mail

plataforma@editoraforum.com.br ou pelo telefone (31) 99260-3316, com retorno em até 24 horas para o e-mail do
Servidor deste Tribunal.
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5.6.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste termo, conforme determina a Lei específica.

5.6.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais resultantes
da execução do Contrato.

5.6.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a prévia
anuência do CONTRATANTE.

5.6.7. Responder diretamente pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado.

5.7. Obrigações do contratante
5.7.1. Efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de preços da

Contratada.
5.7.2. Promover, através de seu representante (gestor), o acompanhamento e a fiscalização dos

serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando
à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

5.7.3. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados.

5.7.4. Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços.

5.7.5. Comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos órgãos
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores
pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei nº 4.320/64.

5.8. Obrigações pertinentes à LGPD
5.8.1. As partes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados pessoais

(LGPD) – Lei nº 13.709/2018.
5.8.2. A não observância das normas relativas à privacidade de dados pessoais, no contexto da Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), caracteriza falta grave e enseja MULTA DE 10% (dez por cento) do
valor total da contratação.

5.8.3. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais coletados ou repassados em razão da
execução desta contratação com terceiros, bem como sua utilização para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Por e-mail, o órgão dará conhecimento ao contratado da política de prevenção e enfrentamento
do assédio moral, do assédio sexual e da discriminação instituída na Justiça Eleitoral de Alagoas, através da Portaria nº
95/2021, da Presidência do Tribunal, ou outra que venha a substituí-la.

6.6. A unidade responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato será a Seção de Edição,
Gestão e Apoio a Biblioteca – SEGAB.

6.7. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 117, §§ 1º, 2º e 3º, o acompanhamento desta contratação
se dará pelo fiscal e pelo gestor e, em suas ausências, afastamentos e impedimentos, por seus substitutos oficialmente
designados.

Fiscalização
6.8. Caberá ao fiscal:



18/07/2024, 17:09 SEI/TRE-AL - 1524199 - Termo de Referência

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1620419&infra_sist… 5/9

6.8.1. Acompanhar a contratação de acordo com as cláusulas descritas no instrumento contratual/nota
de empenho, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
efetuar o recebimento do objeto desta contratação;

6.8.2. Oficiar à contratada, por e-mail, para solucionar problemas, defeitos ou irregularidades que,
por ventura, sejam encontrados, relacionados à execução do objeto, fixando prazo para o devido cumprimento;

6.8.3. A persistirem as irregularidades, comunicar ao gestor a necessidade de abertura de processo
administrativo;

6.8.4. Receber e atestar, provisoriamente, e o documento fiscal referente à contratação,
encaminhando- o, em PAD respectivo, ao gestor, para atestar definitivamente.

Gestor do contrato
6.9. Caberá ao gestor:
6.9.1. Oficiar à contratada a partir da comunicação do fiscal, fixando prazo para solução das

irregularidades apontadas;
6.9.2. A persistirem as irregularidades, abrir processo administrativo, na modalidade eletrônica

(PAD), instruí-lo devidamente, com todas as informações pertinentes, em formulário específico, anexando cópia do e-
mail enviado pelo fiscal, com o respectivo comprovante de recebimento pela contratada, e encaminhá-lo para
apreciação superior.

6.9.3. Prestar orientações necessárias ao fiscal da contratação;
6.9.4. Efetuar análise e encaminhamentos pertinentes às reivindicações da contratada;
6.9.5. Atestar, definitivamente, o documento fiscal e encaminhá-lo para pagamento.
6.9.6. Se houver desacordo nas especificações do objeto, contidas nesse termo, não ocorrerá o

atestado do documento fiscal.
 
7 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA,

nos termos da legislação vigente, devendo ser encaminhado ao responsável pela fiscalização da contratação do TRE-
AL por e-mail, em formato “.pdf”, ou poderá ser apresentado na forma física.

7.2. O documento fiscal deverá ser emitido pela contratada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis do
aceite do objeto deste termo e deverá conter o nome e número do banco, agência e conta corrente para depósito. A
conta corrente obrigatoriamente deverá ser da própria contratada.

7.3. Outras especificações necessárias ao documento fiscal, as quais são requisitos indispensáveis
para que possa ser atestado e encaminhado para pagamento:

- CNPJ do TRE-AL: 06.015.041/0001-38
- Data de emissão do documento fiscal
- Descritivo dos valores unitário e total
7.4. Caso a empresa contratada seja optante do SIMPLES, deverá a NF estar acompanhada de

Declaração, conforme anexo IV da IN 1.234/12 da SRF, nos termos do Inciso XI do artigo 6º.
7.5. O atesto do documento fiscal deverá ser feito até 5 (cinco) dias úteis, após comprovação do

cumprimento de todas as exigências desta contratação.
7.6. O documento fiscal, acompanhado das certidões regularizadas da empresa, após o atestado da

contratação, deverá ser encaminhado à Secretaria de Administração, para que se providencie o pagamento.
7.7. O pagamento será feito em parcela única, por meio de ordem bancária, creditada na conta

corrente da contratada, no valor do documento fiscal, em até 5 (cinco) dias úteis, sempre contados após o atestado do
documento fiscal.

7.8. Caso a contratada esteja inadimplente quanto à documentação habilitatória, conferida pela
contratante para pagamento, estará sujeita à abertura de processo administrativo, visando regularizar a documentação
sob pena de ser aplicada a sanção de advertência.

7.9. A atualização monetária e a multa, provenientes do atraso no recolhimento das obrigações
tributárias e/ou previdenciárias serão descontadas do valor do documento fiscal correspondente, quando a contratada
lhe der causa.

7.10. O não atendimento às especificações do documento fiscal, bem como a não comprovação da
regularidade fiscal, darão causa às penalidades cabíveis.



18/07/2024, 17:09 SEI/TRE-AL - 1524199 - Termo de Referência

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1620419&infra_sist… 6/9

7.11. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para
tanto e mediante solicitação formal da interessada, fica estabelecido que os encargos moratórios (juros e correção
monetária) devidos pelo TRE-AL entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, serão calculados
por meio da aplicação da fórmula EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i/365 (onde i = taxa percentual anual no valor de 6%)
I = (6/100)/365.
Reajuste
7.13. Tratando-se de contratação com pagamento antecipado, o preço não é reajustável. Na hipótese

de eventual prorrogação, os valores serão reajustados a cada 12 meses conforme o IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), editado pelo Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC, contado da data do
orçamento estimado.

Sanções
7.14. O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o art. 156
da Lei 14.133/2021, com aplicação das seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Multa;
III – impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de três anos;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.
7.15. Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que da infração provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
 
7.15.1. Conforme o disposto no inciso I do item 7.15., as infrações serão consideradas: 
I - leves: quando o inadimplemento ou falha, apesar de causar transtorno à execução do objeto

contratado, não acarretar maiores consequências à sua continuidade.
II - médias: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução da contratação, sem, no

entanto, alterar sua continuidade nem sua finalidade.
III - graves: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução do objeto contratado,

alterando sua continuidade.
IV - gravíssimas: quando o inadimplemento acarretar paralisação total da prestação dos serviços.
 
7.15.1.1 São condutas de natureza LEVE, passíveis de aplicação da sanção de advertência:

 

Relação de descumprimentos (ocorrências)
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1 Irregularidade perante às certidões obrigatórias - FGTS, CNDT e
Fazenda Federal, podendo aumentar a graduação conforme o caso;

2 Atraso em reestabelecer os serviços da base de dados;
3 Falta de retorno às comunicações do TRE pelo responsável;
4 Não emitir o documento fiscal dentro do prazo;
5 Atraso no aceite da Nota de Empenho.

 
7.15.1.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por quaisquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os seguintes parâmetros:

Graduação da sanção
(natureza) Relação de descumprimentos (ocorrência) Dosimetria e a base de

incidência da multa

MÉDIA

1. Atraso no reestabelecimento dos serviços da base
de dados, limitada a 10 (dez) dias. Após esse prazo,
será considerada infração grave, de
inadimplemento parcial.

0,5% (meio por cento)
ao dia sobre o valor da
contratação

2. Não cadastrar, habilitar e/ou reestabelecer logins
e senhas para os usuários no prazo estabelecido.

5% (cinco por cento)
sobre o valor total da
contratação

GRAVE

1. Atrasos na execução e nas condições contratadas
acima dos prazos limites determinados,
caracterizando inadimplemento parcial.

10% (dez por cento)
sobre o valor total da
contratação2. Não observância da Lei Geral de Proteção de

Dados (LGPD).

GRAVÍSSIMA

1. A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso
no reestabelecimento dos serviços da base de
dados, caso o gestor considere que a mora tornou
inservível o cumprimento da obrigação, poderá
haver aplicação de multa compensatória, além da
análise quanto à possibilidade de aplicação
cumulativa da sanção de impedimento, descrita no
subitem 7.15.1.3.

20% (vinte por cento)
sobre o valor total da
contratação

2. Paralisação ou abandono total da prestação dos
serviços, que impliquem rescisão unilateral da
contratação.
3. Inadimplemto total do objeto contratado.

 
7.15.1.3. Será aplicada a sanção de Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos casos de:
a) recusa no aceite da nota de empenho. Penalidade: impedimento pelo período de até 1 (um) ano;
b) inexecução parcial da contratação que cause dano grave à administração. Penalidade:

impedimento pelo período de até 1 (um) ano;
c) inexecução total do objeto contratado. Penalidade: impedimento pelo período de até 2 (dois) anos;
d) retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado. Penalidade:

impedimento pelo período de até 2 (dois) anos;
 
7.15.1.4. Será aplicada a sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
nos casos de:

a) apresentar documentação ou declaração falsa. Penalidade: declaração de inidoneidade de até 3
(três) anos;

b) praticar ato fraudulento. Penalidade: declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) anos;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. Penalidade: declaração

de inidoneidade de até 4 (quatro) anos;
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. Penalidade: declaração de
inidoneidade de até 5 (cinco) anos;

e) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Penalidade:
declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;

f) inexecução parcial do objeto contratado que cause dano grave à administração. Penalidade:
declaração de inidoneidade de até 3 (três) anos;

g) inexecução total do objeto contratado. Penalidade: declaração de inidoneidade de até 4 (quatro)
anos;

h) retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado. Penalidade: declaração
de inidoneidade de até 3 (três) anos.

 
7.16. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções.
7.17. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.
7.18. A reincidência de situações ensejadoras de penalidades sujeitará a contratada à penalidade de

natureza imediatamente superior, à medida de sua gravidade, conforme o impacto
na execução da contratação.

7.19. A aplicação de qualquer sanção administrativa será precedida de abertura de processo
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, considerando-se eficazes as
intimações e notificações encaminhadas ao endereço eletrônico (e-mail) informado no sistema de cadastramento de
fornecedores – SICAF.

7.20. As multas imputadas à contratada, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo
Ministério da Economia (Portaria nº.75 do Ministério da Fazenda, publicada em 22/03/2012 – artigo 1º, inciso I) e não
pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da União e cobradas com base na Lei
6830/80, sem prejuízo da correção monetária.

7.21. A contratada autoriza desde já o desconto de multa pré-determinada em processo administrativo
que garanta a ampla defesa, na primeira fatura a que vier fazer jus.

7.21.1. Caso não seja possível o desconto, a contratada deverá proceder ao recolhimento por meio de
GRU – Guia de Recolhimento da União.

7.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

7.23. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

7.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

 
8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 74, I da Lei nº 14.133/2021, visto que a empresa Editora Fórum
de Conhecimento Jurídico, detém exclusividade dos produtos oferecidos, fornecendo licenças de uso e toda prestação
de serviço para uso da Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico.

 
9 - ESTIMATIVA DO PREÇO
9.1. O custo estimado total da contratação é R$ 60.528,00 (sessenta mil quinhentos e vinte e oito

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: Seção de Edição, Gestão e Apoio a Biblioteca (SEGAB);
Fonte de de Recursos: Orçamento 2024 (PLOA);
Elemento de Despesa: 33.90.39.01
Plano Interno: PAC - Plano Anual de Contratações
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
Maceió, 20 de junho de 2024.
 
Solange Yuri Monteiro Bito
Chefe da Seção de Edição, Gestão e Apoio à Biblioteca, Substituta
 
De acordo.
Sâmia Coelho Tenório
Coordenadora de Jurisprudência, Documentação e Biblioteconomia, Substituta
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